
 

 

 

 



 

 

 

 

Fique por dentro de tudo o que acontece em Caraguá e que foi publicado 

hoje na mídia 

 

NOTÍCIAS DOS DIAS 

Quinta-Feira e Sexta-Feira 07 e 08 de Novembro de 2019. 

 

Tamoios News  

Cidade 

Aguilar Júnior cobra efetivo da PM na temporada de verão 2019/2020  

 

Radar Litoral  

Variedades 

Feijoada com pagode arrecada fundos para participação de moradoras da 

região no Miss Brasil Plus Size 

 

Política 

Câmara realiza audiências públicas para discutir orçamento de R$ 936 mi da 

Prefeitura de Caraguatatuba 

 

Expresso Litoral 

Caraguatatuba 

Caraguatatuba capacita alunos para auxiliar de motor portátil de popa 

 

Repórter Litoral 

Cidade 

Iluminação da Serrinha reduz ocorrência de atropelamentos, diz Polícia 

Rodoviária 

 

Polícia 

Procurado por furto é capturado pela Polícia Militar na Nova Caraguá II 

 

Cidade 

Feijoada das Misses terá, SR. SAMBA e muitos prêmios em Caraguatatuba 

 

Massagua News 

Caraguatatuba 

CCZ realiza feira para adoção responsável de cães e gatos neste sábado (09) 

 

Ubatuba Acontece 

Região 

Iluminação da Serrinha em Caraguatatuba reduz ocorrência de atropelamentos, 

diz Polícia Rodoviária 

 

https://www.tamoiosnews.com.br/cidades-2/aguilar-junior-cobra-efetivo-maior-da-pm-na-temporada-de-verao-2019-2020/
https://radarlitoral.com.br/noticias/13519/feijoada-com-pagode-arrecada-fundos-para-participacao-de-moradoras-da-regiao-no-miss-brasil-plus-size
https://radarlitoral.com.br/noticias/13519/feijoada-com-pagode-arrecada-fundos-para-participacao-de-moradoras-da-regiao-no-miss-brasil-plus-size
https://radarlitoral.com.br/noticias/13524/camara-realiza-audiencias-publicas-para-discutir-orcamento-de-r$-936-mi-da-prefeitura-de-caraguatatuba
https://radarlitoral.com.br/noticias/13524/camara-realiza-audiencias-publicas-para-discutir-orcamento-de-r$-936-mi-da-prefeitura-de-caraguatatuba
https://expressojornal.com.br/ler-artigo/2241/caraguatatuba-capacita-alunos-para-auxiliar-de-motor-portaatil-de-popa
http://www.reporteronlinelitoral.com.br/press/2019/11/08/iluminacao-da-serrinha-reduz-ocorrencia-de-atropelamentos-diz-policia-rodoviaria/
http://www.reporteronlinelitoral.com.br/press/2019/11/08/iluminacao-da-serrinha-reduz-ocorrencia-de-atropelamentos-diz-policia-rodoviaria/
http://www.reporteronlinelitoral.com.br/press/2019/11/08/procurado-por-furto-e-capturado-pela-policia-militar-na-nova-caragua-ii/
http://www.reporteronlinelitoral.com.br/press/2019/11/08/procurado-por-furto-e-capturado-pela-policia-militar-na-nova-caragua-ii/
http://www.reporteronlinelitoral.com.br/press/2019/11/08/feijoada-das-misses-tera-sr-samba-e-muitos-premios-em-caraguatatuba/
http://massaguanews.com.br/2019/11/ccz-realiza-feira-para-adocao-responsavel-de-caes-e-gatos-neste-sabado-09/
http://ubatubaacontece.com.br/31597-2/
http://ubatubaacontece.com.br/31597-2/


 

 

 

Região 

Aprovada a criação de 100 cargos efetivos de psicopedagogo e professor 

bilíngue Libras/Língua Portuguesa em Caraguatatuba 

 

Região 

Audiências Públicas discutirão Lei Orçamentária Anual de Caraguatatuba: R$ 

936.636.443,00 

 

TV Vanguarda 

Jornal Vanguarda 

Desempregados fazem fila em busca de emprego em Caraguatatuba 

 

Link Vanguarda 

Candidatos amanhecem em fila de emprego em Caraguatatuba 

 

Bom Dia Vanguarda 

PAT de Caraguatatuba abre seleção para vagas para rede de farmácias e 

supermercado 

 

Repórter Balanço  

Caraguatatuba 

06 11 2019 - Esgoto a céu aberto preocupa morado…ANCO VALE.mp4 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

 

 

 

http://ubatubaacontece.com.br/aprovada-a-criacao-de-100-cargos-efetivos-de-psicopedagogo-e-professor-bilingue-libraslingua-portuguesa-em-caraguatatuba/
http://ubatubaacontece.com.br/aprovada-a-criacao-de-100-cargos-efetivos-de-psicopedagogo-e-professor-bilingue-libraslingua-portuguesa-em-caraguatatuba/
http://ubatubaacontece.com.br/audiencias-publicas-discutirao-lei-orcamentaria-anual-de-caraguatatuba-r-936-636-44300/
http://ubatubaacontece.com.br/audiencias-publicas-discutirao-lei-orcamentaria-anual-de-caraguatatuba-r-936-636-44300/
https://globoplay.globo.com/v/8069689/
https://globoplay.globo.com/v/8069689/
https://globoplay.globo.com/v/8068118/
https://globoplay.globo.com/v/8067356/
https://globoplay.globo.com/v/8067356/
https://www.dropbox.com/s/s0kfvwxurw1bof0/06%2011%202019%20-%20Esgoto%20a%20c%C3%A9u%20aberto%20preocupa%20moradora%20do%20bairro%20Vapapesca%20em%20Caraguatatuba%20-%20REPORTER%20BALANCO%20VALE.mp4?dl=0
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Feijoada com pagode arrecada fundos para participação de 

moradoras da região no Miss Brasil Plus Size 
Uma feijoada com pagode neste domingo (10/11), a partir do meio-dia, na sede 
do Esporte Clube Indaiá (antigo Sudelpa), em Caraguá, arrecarará fundos para 
a participação de moradoras da região no Miss Brasil Plus Size, na cidade de 
São José do Rio Preto (SP). Os convites são vendidos a R$ 30 e podem ser 
adquiridos no local, com direito a uma caipirinha. 

Crianças de 10 a 13 anos pagam R$ 15. O evento terá muito samba e pagode 
ao vivo, além de cama elástica e piscina de bolinha para a criançada. Serão 
sorteados brindes e kit beleza, além de uma sessão de fotos da fotógrafa 
Guaciara. Mais 
informações: https://www.facebook.com/MissPlusSizeLitoralNorte/ 

 

https://www.facebook.com/MissPlusSizeLitoralNorte/
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Câmara realiza audiências públicas para discutir orçamento de 

R$ 936 mi da Prefeitura de Caraguatatuba 

As audiências públicas para explanação e debate do projeto de lei 61/19, do 
Poder Executivo, que estima a receita e fixa as despesas do município de 
Caraguatatuba para o exercício de 2020, estão marcadas para os dias 11 
(segunda-feira) e 14 de novembro (quinta-feira), às 18h30, na Câmara 
Municipal. 

Membros da Prefeitura estarão presentes para darem maiores informações 
sobre o orçamento do próximo ano e esclarecer as dúvidas dos Vereadores e 
da população, que terá a oportunidade de participar do debate, com perguntas 
e sugestões. 

O orçamento previsto para o ano que vem é de R$ 936.636.433,00. A 
Secretaria de Educação trabalhará com orçamento de R$ 234.423.873,00; 
Saúde R$ 162.082.796,00 e Obras R$ 147.144,725,00. 

O projeto da Lei Orçamentária Anual (LOA) estima as receitas e fixa as 
despesas da Prefeitura de Caraguatatuba para o exercício seguinte, 
observando as prioridades contidas no Plano Plurianual (PPA) e as metas 
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

Como comparativo, neste ano de 2019 o município de Caraguatatuba teve um 
orçamento de R$ 724.730.649,00. O projeto da LOA 2020 pode ser acessado 
no site da Câmara Municipal, através do 
link: https://www.camaracaragua.sp.gov.br/img_up/loa_2020_protocolada.pdf 

As audiências públicas serão transmitidas ao vivo pelo 
site: www.camaracaragua.sp.gov.br, pelo facebook e aplicativo oficial da 
Câmara. 

https://www.camaracaragua.sp.gov.br/img_up/loa_2020_protocolada.pdf
http://www.camaracaragua.sp.gov.br/
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Caraguatatuba capacita alunos para auxiliar de motor portátil 
de popa 

 

Os cursos do Fundo Social de Caraguatatuba, em parceria com o Senai, 
seguem levando à população, novos conhecimentos e novas áreas de atuação, 
que podem ser exploradas na região. 

Na Regional Sul, no bairro Porto Novo, 16 alunos participam do curso de 
Auxiliar de Mecânico de Motor de Popa 2 e 4 tempos. Este curso possibilita 
atuar na área de manutenção em marinas ou como autônomos. 

O instrutor do Senai, Ricardo Vitório, explica que o curso é básico, porém 
aborda todo o desenvolvimento do equipamento, como ferramentas, 
torquimetro, manuais de serviços, corda/partida, substituição óleo, rabeta, 
pressão, hélice, remoção e substituição do rotor, sistemas elétricos e 
alimentação, entre outros. 

Para o aluno Henrique Ferreira de Oliveira, a qualificação vai agregar bastante 
para sua vida profissional. Henrique trabalha com passeios de barco e pesca 
há três anos. “Com a formação, irei conhecer melhor o meu equipamento e 
quem sabe, entrar em uma nova área de trabalho”, disse. 

O Fundo Social ainda promove o curso de Reparador de Aparelhos 
Eletrodomésticos, Auxiliar de Eletricista e até o fim do ano, Instalador de 
Drywall. 
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Iluminação da Serrinha reduz ocorrência de atropelamentos, 

diz Polícia Rodoviária 

 
 

Uma conquista para moradores da Região Centro/Norte de Caraguatatuba foi 

a Iluminação da Serrinha do Jetuba. Prova disso é que a Polícia Rodoviária 

Estadual já fala em redução no número de ocorrências, principalmente 

envolvendo pedestres e ciclistas. 

O comandante da Polícia Rodoviária em Caraguatatuba, tenente James 

Aparecido de Godoi, confirma que os chamados de ocorrência neste trecho de 

2,8 km reduziu consideravelmente. 

“Nossos policiais atendiam atropelamentos de forma constante e agora quase 

não temos mais esse tipo de acidente e chamado”, disse Godoi. 

Para ele, a iluminação, aliada às faixas pintadas, deixa tanto motoristas como 

pedestres e ciclistas mais atentos porque chamam atenção. “Este trecho é 

muito movimentado porque é um bairro popular e a única forma de acesso, por 

isso, dar condições melhora a própria segurança das pessoas”. 

A Serrinha foi iluminada em agosto de 2018 na gestão do prefeito Aguilar 

Junior e beneficia moradores dos bairros Casa Branca, Olaria, Jetuba e 

Capricórnio. 



 

 

 

Foram instalados 109 postes de 12 metros de altura, com 116 luminárias de led 

com potência de 143W cada em todo o trecho de 2,8 km. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

 

 

 

 



 

 

 

Clipping de Notícias: 08/11/2019 

Editoria: Polícia 

                                                                                       Veículo: Repórter Litoral 

Procurado por furto é capturado pela Polícia Militar na Nova 

Caraguá II 

 

Um homem de 28 anos, procurado pela justiça pelo crime de furto, voltou para 

prisão na noite desta quinta-feira (07/11), quando foi capturado por uma equipe 

da Polícia Militar de Caraguatatuba, no residencial Nova Caraguá II. 

O acusado estava na Rua, 17, quando foi abordado pela equipe da Força 

Tática e ao realizar uma revista nada de ilícito foi encontrado, porém ao realizar 

uma pesquisa no seu RG foi constatado que ele era procurado pela justiça. O 

homem foi levado para a delegacia onde ficou preso à disposição da justiça. 
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Feijoada das Misses terá, SR. SAMBA e muitos prêmios em 

Caraguatatuba 

 

 

O evento será no domingo (10), e todo valor arrecadado será para custear as 

representantes do litoral norte no evento. 

Será realizado no próximo domingo (10/11), um evento beneficente para 

arrecadar fundos para ajudar as Misses, Maria Gabriela Gissi, 26 anos e 

Vanessa Santos, 37 anos, eleitas Miss Plus Size Litoral Norte, as duas estarão 

representando a nossa região no Miss Brasil Plus Size 2019, no dia 21 de 

Novembro em São Jose do Rio Preto e a premiação é de R$1.000,00. 

 

 



 

 

 

 

Por essa ocasião a coordenadora do Miss Plus Size Litoral Norte, Babara 

Rodrigues, está realizando essa feijoada com Samba para ajudar as misses a 

custear a sua idade ao evento. “Como é um concurso de nível nacional, elas 

tem muitos custos, com roupa, hospedagem e alimentação. Por eu ser 

responsável do evento no litoral, resolvi fazer essa feijoada para arrecadar 

fundos para ajudar as minhas misses.” Destacou. 

A feijoada será realizada no domingo dia 10, a partir das 12h, no Clube E.C. 

Indaiá- Antiga Sudelpa- Rua, Jose Bonifácio de Andrade e Silva- Bairro, 

Poiares. 

Por apenas R$30,00, Além da deliciosa feijoada completa que acompanha uma 

caipirinha, o grupo de Samba SR.SAMBA vai dar tom musical do evento. E 

para garotada teremos Pula-Pula e Piscina de Bolinha. 

 

 

Durante a feijoada todos os participantes vão ganhar um cupom que vai dar 

direto a participar dos sorteios de brindes e ainda correr o risco de levar para 

casa, uma Sessão de Fotos, Kit Beleza, Sorteio de um Óculos de sol e muito 

mais. Maiores informações- 12 99705-6759- Participe!! 
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CCZ realiza feira para adoção responsável de cães e gatos neste 

sábado (09) 

Cerca de 40 animais estarão disponíveis para adoção responsável no Centro 
de Controle de Zoonoses (CCZ) neste sábado (09), das 9h às 13h. Quem 
passar pela feira poderá escolher entre 10 gatos e 30 cães, totalmente dóceis e 
clinicamente saudáveis.   

Os interessados em realizar a adoção devem estar munidos do RG, CPF e 
um comprovante de endereço. O adotante passará por um questionário, que 
faz parte das normas da posse responsável de animais. 

Guias e coleiras são extremamente importantes para adoção de cães de 
porte médio e grande. Para os felinos, será preciso uma caixa própria para o 
transporte, que permite a melhor locomoção do pet. Esses três itens facilitam e 
dão mais segurança à adoção. 

Todos os animais, filhotes e adultos, sairão da feira microchipados. Além 
disso, alguns dos pet´s já estão castrados e os demais serão encaminhados 
para a castração, gratuita, ofertada pelo CCZ. 

Desde meados de julho, a Secretaria de Saúde lançou o novo cronograma de 
Feira de Adoção e Campanha de Castração para o 2º semestre de 2019. 

Considerando o Termo de Ajuste de Conduta, firmado junto à Promotoria 
Pública do Município de Caraguatatuba, o Centro de Controle de Zoonoses 
(CCZ) informa que a previsão é de que as feiras de adoção sejam realizadas 
sempre com cerca de 30 animais para adoção, entre cães e gatos. 

A última feira de adoção de 2019 está prevista para o dia 07 de dezembro. 



 

 

 

 Clipping de Notícias: 07/11/2019 

Editoria: Região 

                                                                                 Veículo: Ubatuba Acontece 

Iluminação da Serrinha em Caraguatatuba reduz ocorrência de 

atropelamentos, diz Polícia Rodoviária 

  

Uma conquista para moradores da Região Centro/Norte de Caraguatatuba foi a 

Iluminação da Serrinha do Jetuba. Prova disso é que a Polícia Rodoviária 

Estadual já fala em redução no número de ocorrências, principalmente 

envolvendo pedestres e ciclistas. 

 

 

 

 

 

 

 
  

 



 

 

 

Clipping de Notícias: 07/11/2019 

Editoria: Região 

                                                                                 Veículo: Ubatuba Acontece 

 

Aprovada a criação de 100 cargos efetivos de psicopedagogo e 

professor bilíngue Libras/Língua Portuguesa em Caraguatatuba 
Terça-feira (5/11), o projeto de lei de autoria do prefeito Aguilar Junior, que cria 
50 cargos de provimento efetivo de psicopedagogo e 50 de professor bilíngue 
de Língua Brasileira de Sinais – Libras/Português para atuar na rede municipal 
de ensino. As funções de nível superior serão preenchidas mediante aprovação 
em concurso público de provas e títulos nas respectivas áreas educacionais. 

De acordo com o prefeito Aguilar Junior, a proposta se justifica em razão da 
necessidade da Secretaria de Educação manter esses profissionais em seus 
quadros para auxiliar docentes, alunos, pais e equipe escolar na melhoria do 
processo ensino-aprendizagem dos estudantes. “Além disso, o psicopedagogo 
e professor bilíngue de Libras/Português vão promover e facilitar a inclusão e 
interação dos alunos surdos com alunos ouvintes, professores e demais 
funcionários da rede municipal de ensino”, destaca. 

O projeto de lei criou 50 vagas efetivas de professor de Educação Básica 
I/Bilíngue Libras/Português, com salário inicial de R$ 2.490,72 e carga horária 
de 30h/semanais. O preenchimento do cargo exige aprovação em concurso 
público e cursos de graduação com Licenciatura Plena em Libras ou curso de 
Licenciatura Plena em Pedagogia, com pós-graduação em Libras, com no 
mínimo 600 horas e prova prática, em ambos os casos. 

A proposta prevê 50 cargos de psicopedagogo institucional, com salário inicial 
de R$ 2.839,74 e jornada de 40h/semanais. A carreira requer aprovação em 
concurso público e Licenciatura Plena em Psicopedagogia ou graduação com 
Licenciatura Plena em Pedagogia; Psicologia ou Fonoaudiologia com pós-
graduação em Psicopedagogia Institucional, com carga horária mínima de 
360h. 

A Prefeitura de Caraguatatuba estuda a realização de concurso público para 
esses cargos. Em Caraguatatuba, a Lei Municipal nº 2.488/2019, de autoria do 
presidente da Câmara, Francisco Carlos Marcelino, dispõe sobre a 
obrigatoriedade da inserção de intérprete de Libras, em eventos oficiais do 
Município. 
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Audiências Públicas discutirão Lei Orçamentária Anual de 

Caraguatatuba: R$ 936.636.443,00 
A Lei Orçamentária Anual (LOA) será discutida em audiências públicas nas 
próximas segunda-feira (11/11) e quinta-feira (14/11), às 18h30, na Câmara de 
Caraguatatuba, no Centro. O projeto de lei da LOA, que estima receita e fixa as 
despesas do município para o exercício de 2020, prevê o orçamento de R$ 
936.636.443,00, incluindo os recursos do Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento (Finisa/Lei Municipal 2.500/2019) da Caixa Econômica Federal 
(CEF), alocados no Programa de Revitalização e Obras (Pró Caraguá). 
As destinações obrigatórias de recursos do orçamento previsto para 2020 
ficaram com a seguinte alocação: Educação, com R$ 234,4 milhões; Saúde, 
com R$ 162 milhões; e Legislativo, com R$ 26,7 milhões. O projeto estipula a 
suplementação de 25% da receita estimada. 
Técnicos da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Estratégico e 
membros da Comissão Especial de Orçamento explicam a proposta aos 
moradores. O público poderá fazer questionamentos, mediante inscrição 
prévia. 

 

As audiências Lei Orçamentária Anual atendem as exigências do Art. 165 da 

Constituição Federal, Artigo 48 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), Lei 4.320/1964 (Estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços) e Lei 

Orgânica Municipal (Artigos 3º das disposições transitórias, 49 e 63). 

A Prefeitura de Caraguatatuba promoveu três audiências públicas para a 

elaboração da LOA de 2020 nos dias 1º, 3 e 9 de outubro nos bairros do 

Massaguaçu, Travessão e Centro, respectivamente. No primeiro semestre, 

tanto o Executivo quanto o Legislativo realizaram debates sobre a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO). O projeto da Lei Orçamentária Anual está 

disponível no site https://www.camaracaragua.sp.gov.br/. 

A Câmara Municipal fica à Avenida Frei Pacífico Wagner, 830 – Centro. O 



 

 

 

telefone é o (12) 3897-2525. 

Orçamento de Caraguatatuba previsto para 2020 

Órgão 

Administração Direta 

01 Gabinete do Prefeito R$ 5.799.184,00 

02 Sec. Assuntos Jurídicos R$ 10.730.945,00 

03 Sec. Planejamento Estratégico e Desenvolvimento R$ 5.268.500,00 

04 Secretaria de Administração R$ 28.688.813,00 

05 Secretaria da Fazenda R$ 42.561.000,00 

06 Secretaria de Obras Públicas R$ 147.144.725,00 

07 Secretaria de Urbanismo R$ 4.70.825,00 

08 Sec. de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca R$ 9.262.827,00 

09 Secretaria de Serviços Públicos R$ 80.226.431,00 

10 Secretaria de Educação R$ 234.423.873,00 

11 Secretaria de Esportes R$ 13.261.031,00 

12 Secretaria de Turismo R$ 6.000.885,00 

13 Sec. de Desenvolvimento Social e Cidadania R$ 26.244.628,00 

14 Secretaria de Saúde R$ 162.082.796,00 

15 Secretaria de Governo R$ 1.636.140,00 

16 Secretaria de Habitação R$ 10.147.234,00 

18 Sec. dos Direitos da Pessoa com Deficiência e do Idoso R$ 7.958.840,00 

19 Secretaria de Comunicação R$ 8.335.655,00 

23 Sec. de Tecnologia da Informação R$ 5.829.171,00 

24 Sec. Mobilidade Urbana e Proteção ao Cidadão R$ 17.185.147,00 

99 Reserva de Contingência R$ 4.942.000,00 

Administração Indireta 

20 Câmara Municipal R$ 26.747.677,00 

21 CaraguaPrev R$ 67.000.000,00 

22 Fundacc R$ 9.838.145,00 

TOTAL R$ 936.636.443,00 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – 299/2019 
EDITAL DE 1ª e 2ª Hastas Pública Eletrônicao bemimóvelabaixo descritoe de intimação doe-
xecutadoSIDNEY CELSO COSTI – CPF 008.388.028-34 edemais interessados.  AMM. Juízade 
Direito JULIANA PITELLI DA GUIA da 39ªVARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA CO-
MARCA DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da ação 

ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGE BOLSAcontra SIDNEY CELSO COSTI –Processo nº 0202861-
20.2010.8.26.0100/01 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
Com fulcro no artigo 879 do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através do ALEXANDRIDIS 
LEILÕES (www.alexandridisleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 
1ª Praça com início no dia 03 de Dezembro de 2.019, às 15h, e com término no dia 06 de Dezembro de 2.019, às 
15h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 2ª Praça 
com início no dia 06 de Dezembro de 2.019, às 15h, e com término no dia 04 de Fevereiro de 2.020, às 15h, caso 
não haja licitantes na 1ª praça, ocasião em que o não serão aceitos lances inferiores a 60% (sessenta por cento) da 
avaliação atualizada pelo índice adotado pelo TJSP, desde o laudo, na forma do artigo 891, parágrafo único, do CPC, do 
bem imóvel abaixo descrito, conforme condições de venda constantes do presente edital.  BEM IMÓVEL: Box n. 637, 
localizado no 6° andar ou 7° pavimento do EDIFÍCIO GARAGEM BOLSA, situado na rua Miguel Carlos, n° 106, no 5° 
Subdistrito – Santa Efigênia, com área construída de 35,4574m2, sendo 14,22m2, de área exclusiva e 21,2374m2 de área 
comum, correspondendo-lhe a fração ideal de 416/200.000 avos. Contribuinte nº 001.035.0747-7. Matrícula nº 101.667 
do 05º Registro de Imóveis de São Paulo.  AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) válido para julho de 2018, que 
será atualizado até a data do praceamento.  OBSERVAÇÕES, ÔNUS e GRAVAMES: 1. De acordo com Av.01/101.667, 
consta uma servidão de passagem de veículos, de caráter perpétuo, a favor dos Edifícios Bolsa de Cereais de São Paulo 
e Garagem Bolsa, gravando o terreno; 2. Nos termos da Av.02/101.667 consta a penhora oriunda da presente demanda; 
3. De acordo com pesquisa no site da Prefeitura de São Paulo, em 03 de setembro de 2019, consta a informação de que 
o contribuinte conta com débitos de IPTU já com ajuizamento de ação desde 1999 até o exercício atual, débitos inscritos 
em dívida ativa referente aos anos de 1999 a 2018, no valor de R$ 12.219,36 (doze mil, duzentos e dezenove reais e 
trinte e seis centavos), além de débitos de IPTU do ano corrente de 2019 no valor em aberto de 07 prestações vencidas, 
com o total de débito corrigido de R$ 316,00 (trezentos e dezesseis reais); 4. Conforme planilha enviada pelo Exequente, 
os débitos condominiais objeto da presente demanda somados as custas, despesas processuais e honorários de sucum-
bência somam o valor de R$ 108.049,87 (cento e oito mil e quarenta e nove reais e oitenta e sete centavos) para setembro 
de 2019. DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEILÃO - Constitui ônus dos interessados em participar da 
hasta pública examinar o Processo nº 0202861-20.2010.8.26.0100/01 da 39ª Vara Cível do Foro Central Cível, bem como 
o bem imóvel antes da arrematação.  CONDIÇÕES DE VENDA: Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis 
no Portal www.alexandridisleiloes.com.br  DOS LANCES – Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem da hasta. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.alexandridisleiloes.
com.br.  O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através 
de sistema eletrônico do gestor www.alexandridisleiloes.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabili-
zar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e 
posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no 
registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento do horário do leilão acima referido, 
o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade 
de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado.  
CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será realizado pelo leiloeiro oficial GEORGIOS ALEXANDRIDIS, inscrito na JUCESP 
nº 914.  DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do 
lanço vencedor (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009) e deverá ser depositada em juízo através de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A. cuja guia será emitida pelo sistema.  DO PAGAMENTO - O 
arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente pelo siste-
ma eletrônico após a aceitação do lanço (artigos 18 e 19 do aludido Provimento).  Caso o credor opte pela não adjudica-
ção, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do 
preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor 
pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual – para 
fins de ressarcimento pelo executado.  A possibilidade de o arrematante pedir por escrito o parcelamento do valor da ar-
rematação até o início do leilão que será realizado, nos moldes e limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e II, CPC/2015. 
Neste requerimento escrito e endereçado ao Leiloeiro Público, o interessado deverá apresentar as prestações (observado 
o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/2015), a modalidade, o indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), 
a garantia oferecida (artigo895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento do saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). 
No mesmo requerimento, o interessado na arrematação com pagamento parcelado deverá consignar expressamente 
estar ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas) em caso de 
atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/2015). E, em caso de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a 
possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos 
(artigo 895, § 5°, CPC/2015). Com igual destaque deve estar contido no edital que a proposta de pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (artigo 895, § 7°, CPC/2015).  Nos moldes do art. 
20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação 
do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no 
artigo 21 do Provimento.  As demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 
1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP.  DA VISITAÇÃO – Os interessados em visitar o bem, deverão munidos 
de cópia do edital do leilão e documento de identificação pessoal agendar visita diretamente com os ocupantes do imóvel. 
Em caso de recusa do fiel depositário ou dos ocupantes, o interessado deverá comunicar ao Juízo da alienação, que 
adotará as sanções cabíveis. É vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, 
sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do CPC. Constitui ônus dos interessados em participar da praça examinar o 
bem antes da arrematação.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à 
ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Paraupava, nº 301, Belenzinho, São Paulo/SP, ou ainda, pelo 
telefone (11) 3241-0179 ou e-mail: contato@alexandridisleiloes.com.br.  Fica SIDNEY CELSO COSTI – CPF 008.388.028-
34 bem como a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO,assim como outros eventuais credores e interessados, bem, 
INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal, sendo que a publicação 
deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos. Não consta dos autos recur-
so ou causa pendente de julgamento. Nos termos do artigo 908, §1°, do Código de Processo Civil, no caso de alie-
nação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respec-
tivo preço, observada a ordem de preferência. Nos termos do art. 130, do Código Tributário Nacional, os créditos 
tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, no caso de arrematação em hasta pública, 
a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conser-
vação em que se encontra, sendo que todos os atos atinentes à transferência de propriedade, baixa de gravames e 
imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa. Correrão por conta exclusiva 
do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos 
bens arrematados (art. 24, do Prov. CSM 1.625/2009). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. JULIANA PITELLI DA GUIA Juíza de Direito.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – 310/2019
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAde bem imóvel e de intimação daexecutadaSONIA REGINA UBAL-
DO– CPF nº 021.972.828-32 e demais interessados, quanto a penhora, avaliação e praceamen-
to nos termos do presente edital.  OMM. Juizde Direito AYRTON VIDOLIN MARQUES JÚNIOR 
da 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAGUATATUBA, na forma da lei, FAZ 

SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo proces-
sam-se os autos em que são partes MARIA RODRIGUES TELLO contra SONIA REGINA UBALDO -Processo nº 
0008600-74.2010.8.26.0126 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir:  Com fulcro nos artigos 879 e seguintes do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através do 
ALEXANDRIDIS LEILÕES (www.alexandridisleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e 
arrematação na 1ª Praça com início no dia 11 de novembro de 2.019, às 14h, e com término no dia 14 de novembro 
de 2.019, às 14h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para 
a 2ª Praça com início no dia 14 de novembro de 2.019, às 14h, e com término no dia 11 de dezembro de 2.019, às 
14h, caso não haja licitantes na 1ª praça, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (artigo 891 do CPC e decisão de fls. 431/432), os direitos sobre 
o móvel abaixo descrito conforme condições de venda constantes do presente edital.  BEM MÓVEL – FUNDO DE CO-
MÉRCIO CONSIDERADO COMO SENDO OS DIREITOS POSSESSÓRIOS SOBRE O QUIOSQUE n° 09, localizado na 
Rua Boqueirão, n° 800, Praia da Mococa, Caraguatatuba/SP.  AVALIAÇÃO: R$ 145.866,14 (cento e quarenta e 
cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos) – válido para maio/2018, que será atualizado na 
data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo de atualização monetária dos débitos judiciais do TJ/
SP.  OBSERVAÇÕES, ÔNUS E GRAVAMES: 1. Conforme laudo de avaliação de fls. 379/396 o quiosque objeto da perícia 
possui 100,94m2, construídos predominantemente em madeira, com orientação à nascente solar e de frente para o mar. 
A edificação, composta por 01 cozinha (azulejada), 01 Copa, 02 banheiros (em alvenaria com acabamento simples) e 01 
varanda, possui apenas pavimento térreo. No local onde está localizado o quiosque conta com a seguinte infraestrutura: 
rede de água potável, rede elétrica, telefonia, iluminação pública, rede de esgoto e coleta de lixo; 2. Nos termos da petição 
de fls. 399 a Exequente informa que o seu crédito é de R$ 116.185.99 (cento e dezesseis mil e cento e oitenta e cinco 
reais e noventa e nove centavos) para março de 2.019; 3. Nos termos do auto de penhora de fls. 327 foram penhorados 
os direitos possessórios da executada que recaem sobre o imóvel denominado Quiosque 9, situado na Avenida Boquei-
rão, 800 – Praia da Mococa – Caraguatatuba – SP; 4. Nos termos da respeitável decisão de fls. foi decidido que “3. 
Diante da situação retratada (fls. 455-457), considero viável prosseguir com a tentativa de alienação judicial dos 
direitos, com a advertência de que a arrematação não poderá ocorrer por pessoa natural ou por Microempresário 
Individual (MEI). A arrematação somente será possível por pessoas jurídicas não qualificadas como MEI. A aqui-
sição do fundo de comércio fica assegurada, mas a arrematação não dispensa o arrematante de regularizar a 
obtenção de alvará municipal de funcionamento.” 5. O Arrematante ficará responsável para a obtenção do alvará 
perante a Municipalidade de Caraguatatuba submetendo-se aos requisitos estabelecidos em lei, bem como, no Decreto 
n° 1.029 de 22/01/2019; 6. Conforme petição de fls. 210/211 juntada nos autos do processo n° 1003546-03.2016.8.26.0126 
em trâmite perante a 03a. Vara Cível do Foro da Comarca de Caraguatatuba foi promovido em 19/09/2018 a entrega das 
chaves do imóvel a patrona da Executada; 7. Competirá ao Arrematante a promoção da regularização da ocupação do 
Quiosque perante a Secretaria de Patrimônio da União – SPU.  DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEI-
LÃO - Constitui ônus dos interessados em participar da hasta pública examinar o Processo nº 0008600-
74.2010.8.26.0126da 01ª Vara Cível do Foro da Comarca de Caraguatatuba/SP bem como o imóvel antes da arremata-
ção.  CONDIÇÕES DE VENDA: Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.alexandridislei-
loes.com.br.  OS LANCES – Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta. 
Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.alexandridisleiloes.com.br.  O presente Leilão será 
efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor 
www.alexandridisleiloes.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real 
das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site 
do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance 
a menos de três minutos para o encerramento do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente 
e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se 
após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado.  CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será 
realizado pelo leiloeiro oficial GEORGIOS ALEXANDRIDIS, inscrito na JUCESP nº 914.  DA COMISSÃO DO LEILOEIRO 
OFICIAL - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 do Provimento 
CSM nº 1625/2009) e deverá ser depositada em juízo através de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao 
Banco do Brasil S.A. cuja guia será emitida pelo sistema.  Na hipótese de que o leilão venha a ser suspenso ou cancela-
do em razão de acordo entre as partes ou por pagamento diretamente na via administrativa, fica o pólo executado (ou 
quem lhe fizer as vezes em sede de confissão de dívida) responsável pelo pagamento em favor do leiloeiro das despesas 
do leilão e de comissão equivalente a 2% do valor atualizado da avaliação.  DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, deduzido o valor da caução ofertada, se o caso, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao 
Banco do Brasil S.A., cuja guia será emitida pelo sistema, sob pena de se desfazer a arrematação. A possibilidade de o 
arrematante pedir por escrito o parcelamento do valor da arrematação até o início do leilão que será realizado, nos moldes 
e limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e II, CPC/2015. Neste requerimento escrito e endereçado ao Leiloeiro Público, 
o interessado deverá apresentar as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/2015), a modalidade, o 
indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condições 
de pagamento do saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). No mesmo requerimento, o interessado na arrematação 
com pagamento parcelado deverá consignar expressamente estar ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela 
inadimplida somada às parcelas vincendas) em caso de atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/2015). E, em caso 
de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação 
ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (artigo 895, § 5°, CPC/2015). Com igual destaque deve estar 
contido no edital que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 
parcelado (artigo 895, § 7°, CPC/2015).  Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será 
assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. 
Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento.  As demais condições obedecerão ao 
que dispõe o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta 
a profissão de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP.  DA VISITAÇÃO 
– Os interessados em visitar o bem, deverão munidos de cópia do edital do leilão e documento de identificação pessoal 
agendar visita diretamente com os ocupantes do imóvel. Em caso de recusa do fiel depositário ou dos ocupantes, o inte-
ressado deverá comunicar ao Juízo da alienação, que adotará as sanções cabíveis. É vedado aos Senhores Depositários 
criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do CPC. Constitui ônus 
dos interessados em participar da praça examinar o bem antes da arrematação.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Parau-
pava, nº 301, Belenzinho, São Paulo – SP – CEP 03171-061, ou ainda, pelo telefone (11) 3241-0179 e e-mail: contato@
alexandridisleiloes.com.br.  Ficam SONIA REGINA UBALDO– CPF nº 021.972.828-32, SECRETARIA DE PATRIMÔNIO 
DA UNIÃO – SPU, assim como também a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATU-
BA e eventuais interessados, INTIMADOS da penhora, avaliação e das designações supra, caso não sejam localizados 
para a intimação pessoal, sendo que a publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. “Os arrematantes arcarão 
com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem. Ficando excetuados os débitos fiscais e tributários (artigo 
130, parágrafo único, do CTN), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação”. A venda será efetuada em caráter 
“ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, sem garantias, competindo ao interessado aferir suas condições, 
sendo que todos os atos atinentes à transferência de propriedade, baixa de gravames e imissão na posse serão de res-
ponsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juiz da causa. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos 
relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 24, do Prov. CSM 
1.625/2009). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. AYRTON VIDOLIN MARQUES JÚ-
NIOR Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – 343/2019 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAde bem imóvel e de intimação dosexecutadosGIUSEPPE STELLA 
– CPF n° 639.606.218-68, ANA MARIA NOGUEIRA STELLA– CPF n° 914.172.958-72, quanto 
a penhora, avaliação e praceamento nos termos do presente edital e demais interessados.  
OMM. Juizde Direito AYRTON VIDOLIN MARQUES JÚNIOR da 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE CARAGUATATUBA, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos em que são partes 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTA VISTA contra GIUSEPPE STELLA e ANA MARIA NOGUEIRA STELLA -Processo 
nº 0006514-86.2017.8.26.0126 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas 
a seguir:  Com fulcro nos artigos 879 e seguintes do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através 
do ALEXANDRIDIS LEILÕES (www.alexandridisleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação na 1ª Praça com início no dia 11 de novembro de 2.019, às 15h, e com término no dia 14 de novem-
bro de 2.019, às 15h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado 
para a 2ª Praça com início no dia 14 de novembro de 2.019, às 15h, e com término no dia 11 de dezembro de 2.019, 
às 15h, caso não haja licitantes na 1ª praça, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (artigo 891 do CPC e decisão de fls. 72/73), o imóvel 
abaixo descrito conforme condições de venda constantes do presente edital.  BEM IMÓVEL – Apartamento nº 41, loca-
lizado no 4º pavimento do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTA VISTA, localizado na Avenida Geraldo Nogueira da Silva- 
Boneca, nº 2.040, no Bairro Jardim Aruan, nesta cidade, contendo as seguintes áreas: privativa de 98,420m², de estacio-
namento de 20,700m²; comum de 53,935 m²., área total de 173,055m²; e com fração de 1,9650% do terreno, ficando re-
servada a este apartamento o direito exclusivo de duas vagas de estacionamento para veículos de pequeno porte até 
médio porte, sob nºs. 29A e 29B e um hobby box nº 29. O referido Condomínio acha-se construído em terreno descrito e 
caracterizado na matrícula nº 50.237, estando a localização e especificação de condomínio registrada sob o R.5/50.237, 
e a convenção condominial registrada no Livro Auxiliar nº 3, sob nº 1.421, desta Serventia. Matrícula do imóvel nº 
54.607, do Registro de Imóvel de Caraguatatuba/SP.  Endereço atual: Avenida Prefeito Geraldo Nogueira da Silva, 
2040, Jardim Aruan – CEP 11665-000, Caraguatatuba-SP.  AVALIAÇÃO: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil 
reais) – válido para julho/2018, que será atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para 
cálculo de atualização monetária dos débitos judiciais do TJ/SP.  OBSERVAÇÕES, ÔNUS E GRAVAMES: 1. Conforme 
decisão de fls. 25 “Considerando a natureza “propter rem” do débito em execução, é viável a penhora do imóvel sobre o 
qual recai a dívida condominial, embora em nome de terceiro.”; 2. Este Leiloeiro Público em contato com a empresa 
CONSTRUTIVA – INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. – CNPJ n° 05.835.174/0001-98 obteve o termo de quita-
ção declarando que os executados quitaram integralmente o preço estipulado no instrumento particular de compromisso 
de compra e venda não levado a registro, remanescendo tão somente como obrigação, o recebimento da escritura defi-
nitiva de venda e compra; 3. De acordo com a Certidão de fls. 49, consta a informação passada ao Sr. Oficial de Justiça 
pelo porteiro, Sr. João, de que ninguém reside no imóvel; 4. De acordo com a Av.1/54.607, consta penhora do imóvel 
oriunda da presente demanda; 5. De acordo com a respeitável decisão de fls. 72/73, “Os arrematantes arcarão com os 
eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários (artigo 130, 
parágrafo único, do CTN), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.”; 6. De acordo com a petição e docu-
mentos de fls. 53/55, o débito exequendo totaliza o montante de R$ 38.659,32 (trinta e oito mil seiscentos e cinquenta e 
nove reais e trinta e dois centavos) atualizados até 21 de agosto de 2018; 7. De acordo com consulta ao site da Prefeitu-
ra de Caraguatatuba, em 19/09/2019, consta a informação de que o imóvel conta com débitos de IPTU referente aos 
exercícios de 2016 até 2019, que totaliza o montante de R$ 6.171,94 (seis mil, cento e setenta e um reais e noventa e 
quatro reais).  DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEILÃO - Constitui ônus dos interessados em participar 
da hasta pública examinar o Processo nº 0006514-86.2017.8.26.0126da 01ª Vara Cível do Foro da Comarca de Caragua-
tatuba/SP bem como o imóvel antes da arrematação.  CONDIÇÕES DE VENDA: Todas as regras e condições da Praça 
estão disponíveis no Portal www.alexandridisleiloes.com.br.  OS LANCES – Os interessados deverão cadastrar-se pre-
viamente no portal para que participem da hasta. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
alexandridisleiloes.com.br.  O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser 
fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.alexandridisleiloes.com.br e imediatamente divulgados on-line, 
de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam reme-
tidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana 
na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento do horário do leilão 
acima referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, dan-
do-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o 
último ofertado.  CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será realizado pelo leiloeiro oficial GEORGIOS ALEXANDRIDIS, ins-
crito na JUCESP nº 914.  DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a 
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. Esta comissão não está in-
cluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009) e deverá ser depositada em juízo através 
de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A. cuja guia será emitida pelo sistema.  Na 
hipótese de que o leilão venha a ser suspenso ou cancelado em razão de acordo entre as partes ou por pagamento dire-
tamente na via administrativa, fica o pólo executado (ou quem lhe fizer as vezes em sede de confissão de dívida) respon-
sável pelo pagamento em favor do leiloeiro das despesas do leilão e de comissão equivalente a 2% do valor atualizado 
da avaliação.  DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, deduzido 
o valor da caução ofertada, se o caso, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através 
de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A., cuja guia será emitida pelo sistema, sob 
pena de se desfazer a arrematação.  A possibilidade de o arrematante pedir por escrito o parcelamento do valor da arre-
matação até o início do leilão que será realizado, nos moldes e limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e II, CPC/2015. 
Neste requerimento escrito e endereçado ao Leiloeiro Público, o interessado deverá apresentar as prestações (observado 
o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/2015), a modalidade, o indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), 
a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento do saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). 
No mesmo requerimento, o interessado na arrematação com pagamento parcelado deverá consignar expressamente 
estar ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas) em caso de 
atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/2015). E, em caso de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a 
possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos 
(artigo 895, § 5°, CPC/2015). Com igual destaque deve estar contido no edital que a proposta de pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (artigo 895, § 7°, CPC/2015).  Nos moldes do art. 
20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação 
do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no 
artigo 21 do Provimento.  As demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 
1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP.  DA VISITAÇÃO – Os interessados em visitar o bem, deverão munidos 
de cópia do edital do leilão e documento de identificação pessoal agendar visita diretamente com os ocupantes do imóvel. 
Em caso de recusa do fiel depositário ou dos ocupantes, o interessado deverá comunicar ao Juízo da alienação, que 
adotará as sanções cabíveis. É vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, 
sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso V, do CPC. Constitui ônus dos interessados em participar da praça examinar o 
bem antes da arrematação.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à 
ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Paraupava, nº 301, Belenzinho, São Paulo – SP – CEP 03171-
061, ou ainda, pelo telefone (11) 3241-0179 e e-mail: contato@alexandridisleiloes.com.br.  Ficam GIUSEPPE STELLA – 
CPF n° 639.606.218-68, ANA MARIA NOGUEIRA STELLA– CPF n° 914.172.958-72, CONSTRUTIVA –INCORPORA-
ÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. –CNPJ nº 05.835.174/0001-98, EVENTUAIS OCUPANTES DO IMÓVEL, bem como a 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA e eventuais interessados, INTIMADOS 
quanto a penhora, avaliação e praceamento nos termos do presente edital e das designações supra, caso não sejam lo-
calizados para a intimação pessoal, sendo que a publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pes-
soais e dos respectivos patronos. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. “Os arrematan-
tes arcarão com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem. Ficando excetuados os débitos fiscais e tri-
butários (artigo 130, parágrafo único, do CTN), bem como os débitos de condomínio (pela natureza propter rem), os quais 
ficam sub-rogados no preço da arrematação”. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens 
se encontram, sem garantias, competindo ao interessado aferir suas condições, sendo que todos os atos atinentes à 
transferência de propriedade, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao 
MM. Juiz da causa. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 24, do Prov. CSM 1.625/2009). Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. AYRTON VIDOLIN MARQUES JÚNIOR Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - 345/2019
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA de bem imóvel e de intimação da executada THEODOLINA 
MEIRELES GONÇALVES – CPF nº 116.989.218-37 e demais interessados. A MM. Juíza de 
Direito GLADIS NAIRA CUVERO da 02ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARUJÁ, 
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e 

interessar possa, que por este Juízo processamse os autos da ação ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFICIO VIVA VERDI 
contra THEODOLINA MEIRELES GONÇALVES - Processo nº 1002268-98.2015.8.26.0223 e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Com fulcro nos artigos 879 e seguintes do CPC e 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através do ALEXANDRIDIS LEILÕES (www.alexandridisleiloes.com.
br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 11 de no-
vembro de 2.019, às 16h, e com término no dia 14 de novembro de 2.019, às 16h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 14 de novembro 
de 2.019, às 16h, e com término no dia 11 de dezembro de 2.019, às 16h, caso não haja licitantes na 1ª praça, ocasião 
em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação (artigo 891 do CPC e respeitável decisão de fls. 230/231), o imóvel abaixo descrito conforme condições de 
venda constantes do presente edital. BEM IMÓVEL – APARTAMENTO nº 64, localizado no 6º andar do EDIFÍCIO VIVA 
VERDI, situado na Avenida Santa Maria nº 480, no loteamento denominado Vila Júlia, nesta cidade, município e comarca 
de Guarujá-SP., possuindo a área total de construção privativa de divisão não proporcional de 74,04m², a área total de 
construção comum de divisão proporcional de 42,58m², onde está incluída a vaga de garagem coletiva e a área total de 
construção de 116,62m², correspondendo-lhe uma fração ideal de terreno de 2,3562100% do todo, com o coeficiente de 
proporcionalidade de 0,023562., cabendo ainda o direito de uso de 01 (uma) vaga, individual e indeterminada, na gara-
gem coletiva localizada no sub-solo, para o estacionamento de 01 (um) veículo, com auxílio de manobrista. Cadastrado 
pela Prefeitura de São Paulo sob nº 3-0021-003-024. Matrícula do Imóvel nº 88.612, do Registro de Imóveis de 
Guarujá. Endereço: Avenida Santa Maria nº 480, EDIFÍCIO VIVA VERDI, apto. 64, Vila Julia, Guarujá/SP. AVALIAÇÃO: 
R$ 307.694,54 (trezentos e sete mil, seiscentos e noventa e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) – válido 
para setembro/2019, quanto da elaboração do edital, que será atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – 
Tabela Prática para cálculo de atualização monetária dos débitos judiciais do TJ/SP. ÔNUS E GRAVAMES: 1. De acordo 
com o Laudo de Avaliação de fls. 190/218, o imóvel foi avaliado em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) - Valor para o mês 
de novembro de 2.018; 2. De acordo com o Laudo de Avaliação de fls. 190/218, “o apartamento possui área útil total de 
74,04 m² distribuída em: sala com terraço, cozinha americana, área de serviço, dois dormitórios, sendo uma suíte e ba-
nheiro social com ventilação forçada. Também possui direito a uma vaga coletiva de garagem no subsolo”; 3. De acordo 
com consulta ao Site da Prefeitura de Guarujá, em 04 de setembro de 2019, consta a informação de que o imóvel conta 
com débitos de IPTU dos exercícios de 2014 até 2018, já com ações ajuizadas, que totalizam o montante de R$ 28.446,79 
(vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e nove centavos); 4. De acordo com consulta ao Site da 
Prefeitura de Guarujá, em 04 de setembro de 2019, consta a informação de que o imóvel conta com débito de IPTU do 
exercício de 2019, que totaliza o montante de R$ 3.850,11 (três mil, oitocentos e cinquenta reais e onze centavos); 5. De 
acordo com a Av.09/88.612, consta penhora oriunda da presente demanda; 6. De acordo com a planilha enviada pelo 
Exequente, o valor de débitos condominiais, totaliza o montante de R$ 50.140,31 (cinquenta mil, cento e quarenta reais e 
trinta e um centavos) para 06/09/2019. DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEILÃO - Constitui ônus dos 
interessados em participar da hasta pública examinar o processo nº 1002268- 98.2015.8.26.0223 da 02ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Guarujá/SP, bem como o imóvel antes da arrematação. CONDIÇÕES DE VENDA: Todas as regras 
e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.alexandridisleiloes.com.br DOS LANCES – Os interessados de-
verão cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.alexandridisleiloes.com.br. O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que 
os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.alexandridisleiloes.com.br e imediata-
mente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no 
qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra 
forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o en-
cerramento do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais três 
minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não 
sobrevier nenhum lance após o último ofertado. CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será realizado pelo leiloeiro oficial 
GEORGIOS ALEXANDRIDIS, inscrito na JUCESP nº 914. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrematante 
deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrema-
tação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009) e deve-
rá ser depositada em juízo através de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A. cuja 
guia será emitida pelo sistema. Os lanços e dizeres inseridos na sessão on line correrão exclusivamente por conta e risco 
do usuário (artigo 279 das Normas Judiciais da E. Corregedoria Geral de Justiça). DO PAGAMENTO - O arrematante 
deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, deduzido o valor da caução ofertada, se o caso, no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de depósito judicial em favor do Juízo responsável 
junto ao Banco do Brasil S.A., cuja guia será emitida pelo sistema, sob pena de se desfazer a arrematação. Nos termos 
do artigo 895 do novo Estatuto de Processo Civil, com relação à viabilidade de oferta de lance em prestação, o interes-
sado deverá ofertar proposta em valor da avaliação (para o caso do primeiro leilão) ou não inferior ao percentual acima 
determinado (para a hipótese do segundo leilão). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos 
menos vinte e cinco por cento do lance à vista e o saldo em até 30 (trinta) prestações, desde que ofertada caução idônea 
(bem móvel) ou por meio de hipoteca do próprio bem imóvel. Deve ser indicado o prazo, o indexador de correção mone-
tária e as condições de pagamento de saldo. No caso de atraso de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, sem prejuízo de pedido do credor de resolução 
da arrematação (artigo 895, §5°, do Estatuto Processual Civil). A apresentação de proposta não suspende o leilão. A 
proposta de pagamento de lance a vista sempre prevalecerá sobre aquelas de valores parcelados. Havendo mais de uma 
proposta, deverão ser enviadas ao magistrado que analisará a preferência (artigo 895, §8°, do Estatuto Processual Civil). 
Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a 
efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, apli-
car-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento. As demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC, o Decreto nº 
21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o 
Provimento CSM nº 1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP. DA VISITAÇÃO – Os interessados em visitar o 
bem, deverão munidos de cópia do edital do leilão e documento de identificação pessoal agendar visita diretamente com 
os ocupantes do imóvel. Em caso de recusa do fiel depositário ou dos ocupantes, o interessado deverá comunicar ao 
Juízo da alienação, que adotará as sanções cabíveis. É vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação 
dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do CPC. Constitui ônus dos interessados em parti-
cipar da praça examinar o bem antes da arrematação. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara 
onde estiver ocorrendo à ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Paraupava, nº 301, Belenzinho, São 
Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3241-0179 (11)98264- 4222 e e-mail: contato@alexandridisleiloes.com.br. Ficam 
intimados da penhora, avaliação e praceamento do bem nos termos do presente edital THEODOLINA MEIRELES 
GONÇALVES – CPF nº 116.989.218-37, bem como EVENTUAIS POSSUIDORES DO IMÓVEL e a PREFEITURA DE 
GUARUJÁ/SP e eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intima-
ção pessoal, sendo que a publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. Fica intimada a PREFEITURA DE GUARUJÁ/SP para tomar ciência do feito e acompanhar o pregão, para fins 
do artigo 130, § único do Código Tributário Nacional. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julga-
mento. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, sem garantias, compe-
tindo ao interessado aferir suas condições, sendo que todos os atos atinentes à transferência de propriedade, baixa de 
gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juiz da causa. Correrão por conta 
do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos 
bens arrematados (art. 24, do Prov. CSM 1.625/2009). Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, sem 
garantias, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações ju-
diciais eletrônicas (artigo 258 das Normas Judiciais da E. Corregedoria Geral de Justiça). Será o presente edital, por ex-
trato, afixado e publicado na forma da lei. GLADIS NAIRA CUVERO Juíza de Direito.

Cel-Lep Ensino de Idiomas S.A. - CNPJ/MF n. 10.772.420/0001-40 - NIRE 35-3.0036757.0
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 31/05/19

Aos 31/05/19, às 16 hs, na sede, com a totalidade do capital social. Mesa: Felipe Franco da Silveira - Presidente; Marcelo Marinho 
Cecchetto - Secretário.Deliberações: (i) Após apresentação e discussão, aprovar o Relatório da Administração, o Relatório da BDO RCS 
Auditores Independentes – SS e as Demonstrações Financeiras da Companhia, do exercício social findo em 31/12/18, publicados em 
24/05/19, nos jornal DOESP e Diário Comércio Indústria & Serviços. (ii) Aprovar, conforme constante das Demonstrações Financeiras, o 
prejuízo apurado no exercício social em 31/12/18 no valor de R$ 4.711.715,86, sendo que o montante de R$ 2.625.971,23 será absorvido 
pelo saldo da reserva de lucros, na forma do Artigo 189 da Lei 6.404/76, e o valor remanescente de R$ 2.085.744,63 será destinado para 
a conta de prejuízos acumulados. (iii) Aceitar a renúncia do membro do Conselho de Administração, Pedro Samson Cury, CPF/MF n° 
377.876.018-17, nos termos da Carta de Renúncia entregue nesta data. A Companhia e o Ex-Conselheiro outorgam, entre si, a mais 
ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação em relação ao período em que foi Conselheiro do Conselho de Administração, 
para nada mais reclamar ou repetir, seja a qualquer tempo, título ou pretexto. (iv) Aprovar a eleição: Rodrigo da Costa Azevedo, CPF 
nº 035.333.357-39, para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração, com mandato de 2 anos a contar da presente 
data, permitida a reeleição, conforme o Estatuto Social. O Conselheiro ora eleito, presente à assembleia, declara não estar incurso em 
nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer suas funções. Face às deliberações acima, o Conselho de Administração 
da Companhia passa a ser composto por 03 membros, a saber: (a) Felipe Franco da Silveira (Presidente), (b) Marcelo Marinho 
Cecchetto (Vice-Presidente); e (c) Rodrigo da Costa Azevedo. (v) Ato contínuo, os acionistas fixaram a remuneração anual global dos 
administradores para o exercício social de 2019 em até R$ 1.500.000,00, já incluídos todos os valores relativos aos benefícios e verbas 
de representação dos administradores, nos termos do Artigo 152, caput, da Lei nº 6.404/76. (vi) Outros assuntos do interesse social: 
(a) Registrar que todos os acionistas receberam material de apoio para a Assembleia, em que constam o Relatório da Administração, 
as Demonstrações Financeiras da Companhia e o parecer da BDO RCS Auditores Independentes - SS. A unanimidade dos presentes 
aprovou integralmente o referido material, tendo uma cópia sido rubricada por todos para o arquivo na sede social; e (b) Por fim, a unanimi-
dade dos presentes autorizou a administração da Companhia. Nada mais. São Paulo, 31/05/19. Jucesp nº 420.005/19-5 em 01/08/2019. 

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna 
público que fará realizar à Rua do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, 
Ilhabela-SP, as seguintes licitações: Edital nº215/2019 - Processo Admi-
nistrativo nº 15729-5/2019 – Pregão Presencial 149/2019 Objeto: Regis-
tro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de expediente 
para atender a demanda das secretarias. Data da entrega das propos-
tas dia 22/11/2019 às 10h10min; Edital nº216/2019 Processo Adminis-
trativo 14480-6/2019 Pregão Presencial 150/2019 Objeto: Registro de 
preços visando futura e eventual aquisição de medicamentos desertos, 
fracassados e sem ata. Data de entrega das propostas 25/11/2019 às 
10h10min; Edital 183/2019 – Processo Administrativo 14690-0/2019 
Pregão Presencial 127/2019 Aquisição de um guindaste com acessó-
rios, cesto aéreo e suporte de poste (malha) em um caminhãoVW17.220 
ano 2005 -  Nova Data de Entrega das propostas dia 22/11/2019 às 
14h30min. Edital 274/2018 – Processo Administrativo 9817-8/2018 – 
Pregão Presencial 121/2018 – Objeto: Registro de Preços visando fu-
tura e eventual contratação de empresa para prestação de serviço de 
esgotamento de fossa, limpeza e transporte de resíduos de todas as es-
colas municipais. Nova data de entrega das propostas dia 25/11/2019 às 
14h30min. Os Editais completos deverão ser retirados no portal oficial 
do município sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – licitações e quais-
quer informações poderão ser obtidas no endereço acima, das 10h00 às 
17h00 ou pelo telefone (12) 3896-9207, em até 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 07 de novembro de 2019 
– Benedito Wenceslau Neto - Departamento de Licitações.

Custo desta Publicação R$482,90

EDITAL 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, Oficial Substituto do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo – Capital, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, § 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº 13.105/2015, e artigos 
11 e 16 do Provimento 65 do  Conselho Nacional de Justiça, pelo presente Edital, NOTIFICA: a) Espólios de JOÃO 
ANTONIO TODARO e sua mulher AMÉLIA TOCCI TODARO; Espólios de VICENTE MULATTI; Espólios de ROSA 
VISANI e LUIZ VISANI; LUIZ FRANCISCO VISANI; Espólio de LAÍS AMÉLIA VISANI e Espólio de LUIZ VISANI JUNIOR, 
eventuais herdeiros ou sucessores, proprietários do imóvel usucapiendo situado na Rua Capitão Mor Gonçalo Monteiro 
nº 115, Barra Funda, objeto da Transcrição nº 93.513, deste Registro; b) Espólio de VICENTE IZZO, representado pelo 
herdeiro RODOLFO CAPELO IZZO, demais herdeiros ou sucessores, proprietários do imóvel situado na Rua  Assis nºs 
106, 108, 114, 116, 120 e 124, objeto da Transcrição nº 24.280, deste Registro; c) ODETE ESPINOZA, proprietária na 
qualidade de compromissária compradora do imóvel situado na Rua  Assis nºs 106, 108, 114, 116, 120 e 124, objeto da 
Transcrição nº 24.280, e Inscrição nº 8.576, deste Registro; d) eventuais ocupantes do imóvel situado na Rua Assis nºs 
106, 108, 114, 116, 120 e 124; e e) terceiros eventualmente interessados, que foi apresentado e protocolado sob nº 
857.629 em data de 27 de maio de 2019, o requerimento  e demais documentos, pelo qual a senhora SILVIA REGINA 
FIRMINO DA SILVA, brasileira, viúva, aposentada, RG nº 6.540.057-4-SSP/SP, CPF/MF nº 524.021.268-68, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Rua Capitão Mor Gonçalo Monteiro nº 115, Barra Funda, com fundamento no artigo 1.238 
do Código Civil, requereu a declaração de domínio, por usucapião, alegando que exerce a posse continuada e 
incontestada pelo prazo legal, por si e seus antecessores, do imóvel constituído por Um prédio e seu respectivo terreno 
situado na Rua Capitão Mor Gonçalo Monteiro nº 115, com área superficial de 76,00 metros quadrados, cadastro 
municipal nº 020.007.0034-9, no 22º Subdistrito-Tucuruvi, objeto da Transcrição nº 93.313, deste Registro. O referido 
imóvel tem como titular de domínio: JOÃO ANTONIO TODARO e sua mulher AMÉLIA TOCCI TODARO; e como 
confrontantes tabulares e ocupantes: DARLAN MARCILIANO, NEUZA DE OLIVEIRA MARCILIANO, ADILSON 
SALOMÃO CAVATI, VICENTE IZZO, RODOLFO CAPELLO IZZO, ODETE ESPINOZA e EDSON AKIO NOMOTO. Fica 
advertido que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro Crispiniano nº 29, 4º 
andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no prazo de quinze (15) dias, contado da 
data da primeira publicação deste Edital, nos termos do artigo 257, III do CPC, implicará na anuência ao pedido de 
reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de 
São Paulo, aos sete (07) dias do mês de novembro de dois mil e dezenove. O Oficial Substituto.  

 

LEILÃO JUDICIAL ONLINE
Edital em Resumo

Caldeira Vertical à Gás
1ª Praça 13/11/2019 às 10h15 / 2ª Praça 05/12/2019 às 10h15

2ª Praça: 60% do valor de avaliação
5ª Vara e Ofício Cível do Foro de Bauru - SP - Processo nº: 4004109-19.2013.8.26.0071 

Executados: A B Ranazzi & Cia Ltda
CALDEIRA VERTICAL À GÁS da marca ETNA, com QUEIMADOR GLP, produção de 250 kg/h, 
PMTP 8,0 kgf/cm2, QUEIMADOR ATMOSFÉRICO, consumo GLP 17 kg/h, PESO TOTAL de 750kg. 
Avaliação: R$ 16.340,00 em 07/06/2019 fls 279.

Consulte o Edital completo no site www.sold.com.br - Informações (11) 3296-7555

HENRI ZYLBERSTAJN
LEILOEIRO OFICIAL

JUCESP 1014

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL XI – PINHEIROS/SP 
Intimação. Prazo 20 dias. O Dr. Paulo Baccarat Filho, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XI Pinheiros/SP. 
Faz Saber a ELINALDO MISSIAS DE LIMA, CPF. 061.439.424-47, que nos autos do Cumprimento de Sentença n° 
0007303-71.2019.8.26.0011, que lhe é movida por BANCO BRADESCO S/A; intimado fica para cumprir a decisão(despa-
cho fls. 8), a seguir: Intime-se o executado, para que no prazo de 15 dias, pague o valor indicado no demonstrativo discri-
minado e atualizado do crédito, conforme fls. 4 (R$ 35.273,58 setembro/2019), acrescido de custas, se houver, sob as 
penas de que transcorrido o prazo previsto no art. 523 CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para 
que independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação; Não ocorrendo 
pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de 
honorários de advogado de dez por cento(artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil); Ademais, não efetuando o paga-
mento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar 
pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo para expedição de mandado de penhora e 
avaliação(artigo 523, §3º, do Código de Processo Civil). Estando o executado em local ignorado, foi deferida sua intimação 
por edital. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 23 de outubro de 2019. 

2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0083983-58.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a AFIFE METNE MAKHOUL, RG 4.404.654-6, CPF 151.775.858-08, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GALERIA OURO. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 44.378,25 
(fevereiro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impug-
nação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL III – JABAQUARA/SP 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE. Dora Plat – Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª Vara Cível do Foro Regional III - 
Jabaquara – SP. Processo: nº 1018877-40.2015.8.26.0003. Executados: FILIPPO DONNANGELO; JOSÉ RICARDO DON-
NANGELO; KATIA LÚCIA ALVES DONNANGELO. Apartamento c/ 61,280m² de privativa e área total de 139,820m² no 
21º Subdistrito Saúde – 60% do valor de avaliação. 1ª Praça começa em 20/01/2020, às 13h25min, e termina em 
23/01/2020, às 13h25min; e, 2ª Praça começa em 23/01/2020, às 13h26min, e termina em 12/02/2020, às 13h25min. 
DOS DIREITOS HEREDITÁRIOS DE COMPROMISSÁROS COMPRADORES sobre o APARTAMENTO no 134, locali-
zado no 13º andar do “EDIFÍCIO ESTORIL TROPICAL”, situado na Rua Assungui nº 310, na Saúde – 21º Subdistrito. UM 
APARTAMENTO contendo a área privativa de 61,280m², área comum de divisão não proporcional correspondente a duas 
vagas de automóvel de 50,620m², área comum de divisão proporcional de 27,920m², área total de 139,820m². Descrição 
completa na Matrícula nº 169.499 do 14º CRI da Capital/SP. Contribuinte: 046.035.0185-4. Fica os executados, FILIPPO 
DONNANGELO; JOSÉ RICARDO DONNANGELO; KATIA LÚCIA ALVES DONNANGELO, a promitente vendedora CONS-
TRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS TROPICAL LTDA e demais interessados; e demais interessados, IN-
TIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da penhora 
realizada em 06/07/2017. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 559.777,60 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 335.866,56 (su-
jeitos à atualização). 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

3ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1102960-81.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a YOUSSEF MOHAMAD SWEIDAN ME, CNPJ 06.127.466/0001-39, na pessoa de seu representante legal, e a 
YOUSSEF MOHAMAD SWEIDAN, CPF. 007.579.089-00 que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de ITAU 
UNIBANCO S.A., para cobrança de R$ 134.861,70 (setembro/2018), referente à CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO EM-
PRÉSTIMO PARA CAPITAL DE GIRO GARANTIDO POR RECEBÍVEIS DE CARTÕES, celebrada em 01/10/2013, onde 
os réus deixaram de honrar com as obrigações contratuais. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, efetuem o pagamento da quantia acima, devidamente atualizada, e efetuem o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes a 5% do valor da causa, ou apresentem embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do 
CPC. Os réus serão isentos do pagamento de custas processuais se cumprirem o determinado no prazo. Caso não cum-
pram o determinado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de 
outubro de 2019. 

Edital de Citação. Processo Físico nº: 0005535-80.2012.8.26.0650. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito 
Bancário Exequente: Banco Bradesco Sa Executado: Revestmix Construções Ltda. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0005535-
80.2012.8.26.0650. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara, do Foro de Valinhos, Estado de São Paulo, Dra. Marcia Yoshie Ishikawa, na forma da 
Lei, etc. Faz Saber a(o) Rogério Carlos Martins, Brasileiro,Solteiro,Empresário, RG 7582026, CPF 252.401.128-35, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco SA, alegando em síntese: o exequente é credor da quantia de R$ 
21.851,85 (atualizada até 27/07/2012), objeto de uma Cédula de Crédito Bancário Cheque Flex Pessoa Jurídica, emitida em 07/05/2009, pela 
executada Revestmix e avalizada pelo co-executado Rogerio Carlos Martins . Os executados deixaram de efetuar o pagamento do período de 
29/02/2012 a 29/03/2012; 30/03/2012 a 29/04/2012; 30/04/2012 a 09/05/2012 . Encontrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 03 dias, pague a quantia referida na inicial, 
corrigida monetariamente e acrescida de juros até a data do depósito judicial. Em caso de pagamento, fixo os honorários advocatícios em 5% 
do valor do débito atualizado com os acréscimos legais (Art.652-A do C.P.C.). O executado, ainda, poderá apresentar embargos, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, independentemente de estar seguro o juízo, ou se o quiser e no mesmo prazo, 
poderá optar pelo parcelamento da dívida. Nesta hipótese deverá, reconhecendo o crédito exigido, depositar 30% do valor da execução 
(inclusive custas e honorários), pagando o restante em até 06 parcelas consecutivas, vencendo-se a primeira destas em 30 dias a contar do 
depósito da primeira, e as demais em igual dia, dos meses subsequentes, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. 
Não sendo embargada a ação, o Executado, será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Valinhos, aos 17 de setembro de 2019. 

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 21/11/2019 às 08h55/2º Público Leilão: 22/11/2019 às 14h30

Alexandre Travassos, leiloeiro oficial - mat. Jucesp n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís Carlos 
Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, autorizado por 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, CNPJ n° 25.005.683/0001-09, venderá em 1º ou 2º Leilão Público 
Extrajudicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Sistema de 
Financiamento Imobiliário, o seguinte imóvel em lote único: O Apartamento n° 43 no 4° andar do Edifício 
Villa Suíça, na Rua Humaitá, n°s 93 e 97, no 2º subdistrito-Liberdade, contribuinte nº 033.005.0242-1, com 
área total de 83,574092m², área comum de 25,449092m², área útil de 58,125m², e a fração ideal de terreno 
de 0,014891% ou 11,912735m². Matrícula: 38.164 do 1º Cartório de Registro de Imóveis São Paulo/SP. 
Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n°: 033.005.0242-1. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 369.906,78 
(Trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e seis reais e setenta e oito centavos). 2º PÚBLICO LEILÃO - 
VALOR: R$ 151.411,97 (Cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e onze reais e noventa e sete centavos). 
O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com despesas 
cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, e com todas as despesas que 
vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que se encontra. Venda 
ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
Ficam os Fiduciantes Marta Batista Ferreira, RG nº: 15.823.211-2-SSP/SP e CPF nº 054.213.128-52 
e Marcelo Ferreira, RG nº: 22.130.549-X-SSP/SP e CPF nº 172.132.648-00, intimados das datas dos leilões 
pelo presente edital. Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do 
edital completo através do site www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

 
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR  

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC
Edital de Praça Judicial Online. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da 
Capital/SP. Processo: nº 0127154-80.2009.8.26.0100. Executados: VITRINA BELEZA, DESIGN E CABELEREIROS LTDA – ME, 
ERICH REESE, MÔNICA REESE - Casa com área de 1.091,40m² de terreno em Interlagos - 60% do valor de avaliação. Datas das 
Praças - 1º Praça começa em 22/11/2019 às 10h00min, e termina em 27/11/2019 às 10h00min; 2º Praça começa em 27/11/2019 às 
10h01min, e termina em 18/12/2019 às 10h00min. Casa situada na Avenida Luis Romero Sanson, nº 140, constituído pelo lote nº 02 
da quadra nº 33, da 1ª Secção de Interlagos, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro. Cadastro Municipal nº 095.144.0029-1. Matrícula 
nº 278.318 do 11º C.R.I da Capital. Ficam os executados VITRINA BELEZA, DESIGN E CABELEREIROS LTDA – ME, ERICH 
REESE, MÔNICA REESE, seu cônjuge, se casado(a) for, terceiro Interessado MAX FACTORING LTDA ME, e demais interessados, 
intimados das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
19/07/2013, Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.272.364,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.363.418,40 (sujeitos à atualização).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119220-10.2016.8.26.0100. (A) Dr(a). Priscilla Bittar 
Neves Netto, MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Es-
tado de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) Danieli Silva Masuko, solteira, comerciante, RG 41.474.192 
– SSP/SP,CPF 352.025.078-01, que lhe foi proposta uma ação de execução de título extrajudicial por parte de Cir-
cuito de Compras São Paulo Spe S/A, alegando em síntese: Referida ação visa a execução do débito dos aluguéis 
e encargos em aberto oriundo do contrato de locação. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabi-
do, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para a executado quitar a quantia devidamente atualizada até 
a data do seu efetivo pagamento, no prazo de 3 dias (art. 827, §1º, do CPC), caso em que a verba honorária de-
vida será reduzida pela metade. O prazo para pagamento começará a fluir no primeiro dia útil seguinte ao térmi-
no do prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital, quando o executada será considerado citado. Decorri-
do este prazo sem que tenha sido pago o valor constante do presente edital será procedida a penhora ou, sendo 
o caso, o ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acréscimos. Por fim, por meio do 
presente edital ficará a parte executada ciente do prazo de 15 dias para oferecer embargos, contados da data em 
que se efetivar a citação, na forma deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes s/nº, 11º andar - salas nº 119/1121, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6223, São Paulo/SP - E-mail: upj31a35cv@tjsp.jus.br. São Paulo, 21 de outubro de 2019.

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 0000935-48.2012.8.26.0219, A MM. Juíza de Direito da Vara Única, 
do Foro de Guararema, Estado de São Paulo, Dra. Vanêssa Christie Enande, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Herondino Silveira D'Avila, Geovani Rocco Salvio, bem como seu cônjuge, se casado for, e/ou sucessores, que 
Arlindo Gomes de Lima e Margarida Sartorelli Lima ajuizaram Ação de Usucapião, objetivando a declaração de 
domínio do imóvel localizado no lote 20 da quadra "J", situado no Pq. Agrinco, Bairro Lambari, Via Dutra, Guararema/SP, 
com as seguintes medidas e confrontações: com frente para a Estrada Circular 53,00m; nos fundos mede 49,50m; mede 
do lado direito de quem da estrada olha o terreno 112,75m; mede do lado esquerdo 112,75m; encerrando-se a área total 
de 5.753,00m², cadastrado na municipalidade de Guararema pelo contribuinte nº 54253.61.72.2117.00.000-3, 
alegando posse mansa e pacífica por mais de quinze anos consecutivos. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação do supramencionado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias úteis, 
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, ocasião em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Guararema, aos 25 de outubro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1006075-26.2015.8.26.0224O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Patrícia Cotrim 
Valério, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BARBARA CERQUEIRA DA SILVA, CNPJ 
09.174.026/0001-20, com endereço à Rua Alpes, 335, Jardim Presidente Dutra, CEP 07171-100, 
Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de PRIMORDIALE FOMENTO 
MERCANTIL LTDA, alegando em síntese: a cobrança da quantia de R$ 8.248,82 (Março/ 
2013),corrigida pela tabela pratica para calculo de atualização monetária dos débitos judiciais. 
Encontrando-se os mesmos em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 15 
dias, a fluir após o prazo de 20 dias contados a partir deste edital, ofereça embargos monitórios ou 
pague a importância supra além de honorários advocatícios no importe de 5% do valor atribuído à 
causa, ficando ciente de que na hipótese de não oferecimento de embargos, os réus serão conside-
rados  revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de ou-
tubro de 2019 

Cel-Lep Ensino de Idiomas S.A. - CNPJ nº 10.772.420/0001-40 - NIRE 35-3.0036757.0
Ata de RCA realizada em 16/09/19

Data, Horário e Local: 16/09/19, às 10 hs, na sede social da Companhia. Convocação e Presença: Totalidade dos 
membros do Conselho de Administração. Mesa: Felipe Franco da Silveira - Presidente; Marcelo Marinho Cecchetto - 
Secretário. Deliberações: (i) Aceitar a renúncia do Sr. Edgard Landwehrkamp, (RG) nº 21.937.400-4 SSP/SP, CPF/MF nº 
169.604.438-30, nos termos da carta de renúncia datada de 16/09/19. Ficam ainda registrados os votos de agradecimento 
ao Ex-Diretor, ora renunciante, pelos serviços prestados à Companhia, sendo que a Companhia e o Ex-Diretor outorgam, 
entre si, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação em relação ao período em que foi Diretor da 
Companhia, para nada mais reclamar ou repetir, seja a qualquer tempo, título ou pretexto. (ii) Aprovar a eleição da Sra. 
Lenita Teixeira de Almeida Campos, (RG) nº 28.394.455-9 SSP/SP, CPF/MF nº 275.816.378-08, para ocupar o cargo de 
Diretora da Companhia, com mandato de 2 anos a contar de 17/09/19. A Diretora ora eleita, presente à reunião, declara 
não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer suas funções, especialmente aqueles 
previstos no §1º do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76, e fica investida em seu cargo mediante assinatura do termo de posse 
lavrado em livro próprio e arquivado na sede da Companhia. Face as deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a 
ser composta por: Alexandre Velilla Garcia e Lenita Teixeira de Almeida Campos. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado. São Paulo, 16/09/19. Membros do Conselho de Administração: Felipe Franco da Silveira; Marcelo Marinho 
Cecchetto; Rodrigo da Costa Azevedo. Diretora eleita: Lenita Teixeira de Almeida Campos. Jucesp nº 533.046/19-1 
em 08/10/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024390-06.2017.8.26.0007O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo 
Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc.Faz Saber a JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA SOARES, RG nº 
11.060.572-2, CPF/MF nº 415.213.488-71, que CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, lhe ajuizou 
ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 11.222,33 (Setembro/ 
2017), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de ENGENHARIA CIVIL, 
e recebeu o CA nº 131418-1, não cumprindo com os pagamentos dos meses: JANEIRO A JUNHO,ano 
letivo 2013. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para queem 15 
dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se comoverdadeiros os 
fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso emque será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2019 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1024492-36.20178.26.0554. O Dr. Alberto Gentil de Almeida Pedroso, Juiz 
de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André - SP, Faz Saber a GA Comércio de Pescados Eireli, 
CNPJ 26.564.469/0001-47 na pessoa de sua representante legal Leandra de Jesus Rodrigues; e Claudinei Silva de 
Oliveira, CPF 057.568.998-63 que Auto Posto Regiane Ltda.  lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a cobrança da 
quantia de R$ 13.688,72, proveniente ao Instrumento Particular de Confissão de Dívida, firmado em 05/07/2017. Estando 
os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito 
atualizado, acrescida dos honorários advocatícios de 10%, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, 
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037429-17.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ECS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA., CNPJ 22.275.318/0001-18, que Cobra Rolamentos e 
Autopeças SA, ajuizou Ação Monitória para recebimento da quantia de R$ 95.784,08 (01/06/2019), referente o Instrumento 
particular de confissão de Dívida, firmado em 10/01/2017. Estando a ré na pessoa de seu representante legal em lugar 
ignorado, expede-se o EDITAL de CITAÇÃO, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra 
devidamente corrigido, mais honorário advocatício correspondente 5% do valor da causa, que a tornará isenta das custas 
processuais ou embargue, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido que no caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2019. 

Edital de Citação, Prazo de 20 dias. Processo nº 1000986-83.2018.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 05ª Vara Cível do Foro Regional VIII – 
Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Erasmo Samuel Tozetto, FAZ SABER a Guilherme Fernandes Mendes, RG: 28.195.449-5, CPF: 372.836.258-
10, que Incosul Incorporação e Construção Ltda., CNPJ: 51.720.563/0001-95, lhe ajuizou uma Ação de Imissão na Posse do Imóvel Localizado 
na Rua Serra de Botucatu, nº 370, apartamento 72, Vila Gomes Cardim, São Paulo, SP. c/c  Cobrança, da quantia de R$ 1.167.283,08 relativo 
aos débitos decorrente do inadimplemento do Instrumento particular de compra e venda de bem imóvel, transação e Instituição de Alienação 
Fiduciária em Garantia,  firmado em 21/03/2017. Deferida a liminar em 15/02/208 para que sejam os autores emitidos na posse do referido imóvel, 
determinando que a parte ré e demais ocupantes desocupem o imóvel no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de desocupação forçada. Estando 
o Réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e Intimação por EDITAL, para que, no prazo de 60 desocupe o imóvel, sob 
pena de desocupação forçada e no prazo de 15 dias conteste o feito, ambos fluíram no prazo supra.  Não sendo contestada a ação, o Réu será 
considerado revel (art. 344 CPC), caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2019.
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 A  A prefeitura de Ilhabela vai 
publicar decreto na próxima 
semana restringindo o acesso 
de veículos de cargas à ilha, um 
dos principais destinos turísti-
cos paulistas durante o verão. 
De acordo com a prefeita Ma-
ria das Graças Ferreira Souza 
(PSD), a medida tem o objetivo 
de melhorar a mobilidade dos 
turistas que, na maioria das ve-
zes, buscam as praias da ilha 
usando automóveis.

Segundo a prefeita, o exces-
so de caminhões congestiona 
o serviço de balsas que trans-
portam os veículos entre Ilha-
bela e o continente. O plano é 
estabelecer horários em que a 
entrada dos veículos pesados 
na ilha ficará proibida, a exem-
plo das restrições do tráfego de 
caminhões em rodovias e nas 
vias marginais da capital.

A proibição vai se restringir 
aos fins de semana e feriados, 

Decreto restringe acesso de 
veículos de carga em Ilhabela

Segundo prefeita, o excesso de caminhões congestiona o serviços de 
balsas que transportam os veículos entre Ilhabela e o continente

DIVULGAÇÃO/DERSA

(Dersa), responsável pelo servi-
ço de balsas. No verão passado, 
os turistas enfrentaram lon-
gas filas para entrar e sair da 
ilha. A companhia alegou que 
parte do problema foi causa-
da pelo excesso de caminhões, 
que ocupam 20% da capacida-
de de travessia. As balsas têm 
capacidade para transportar 
até 276 veículos por hora.

Conforme os números da 
Dersa, são transportados en-
tre mil e 1.500 veículos por 
dia, mas a partir do início de 
dezembro, esse número sobe 
para até 4 mil veículos. De-
vido ao porte e ao peso, os 
caminhões prejudicam a mo-
bilidade do sistema, afirma 
a empresa. Em setembro, fo-
ram transportados 12 mil ca-
minhões nos dois sentidos, 
número considerado recorde.

A prefeitura da cidade in-
formou que o decreto será bai-
xado assim que a Advocacia 
Geral do município concluir a 
análise dos aspectos jurídicos. 
Haverá um prazo de 30 dias 
para que os transportadores 
de cargas se adaptem à nova 
regra. (EC)

quando o afluxo de turistas 
aumenta. Os chamados veícu-
los urbanos de cargas - que são 
caminhões compactos, com 
comprimento inferior a 5,50 
metros e largura máxima de 

2,2 metros - não ficarão sujei-
tos ao controle.

Ainda segundo a prefei-
tura, a medida foi discutida 
com a Câmara e com a estatal 
Desenvolvimento Rodoviário 

 A A Câmara Municipal de 
Ubatuba aprovou na terça-fei-
ra o projeto de lei qu autoriza 
o executivo a celebrar convê-
nios, contratos, termos aditi-
vos e quaisquer outros tipos de 
ajustes necessários com o Go-
verno do Estado de São Paulo, 
Agência Reguladora de Sanea-
mento e Energia do Estado de 
São Paulo  (Arsesp) e Compa-
nhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo (Sabesp). 

Na prática, o documento 
visa a renovação por 30 anos, 
prorrogáveis por outros 30 
anos, o contrato com a Sabesp. 
Além disso, a novidade no pro-
jeto é a criação de um Fundo 
Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura.

O superintendente do Lito-
ral Norte pela Sabesp, Rui César 
Rodrigues Bueno, explicou que 
se trata de uma autorização 
que concede o direito e o po-
der ao Executivo de começar, 

Câmara autoriza 
renovação com Sabesp

a partir de agora, a concessão 
de água e esgoto no município 
de Ubatuba.

“Para que isso aconteça, o 
caminho ainda é longo, e con-
siste em reunir os profissionais 
do poder Executivo com técni-
cos da Sabesp, a fim de discutir 
as melhores formas de onde 
aplicar, de fato, os recursos e 
os investimentos e definir os 
prazos para que isso aconteça. 
Tudo isso precisa passar por 
duas audiências públicas”, de-
talhou Bueno.

O secretário de Meio Am-
biente, Guilherme Adolpho, 
disse que a aprovação foi resul-
tado de uma ação coletiva, en-
tre poder público, instituições 
e população. “Temos um nor-
te, dentro de um sistema, que 
vai abastecer tanto as regiões 
de grande concentração po-
pulacional, quanto sistemas 
isolados e comunidades tra-
dicionais”, disse. (GSP)

 A A Prefeitura de Caragua-
tatuba entrega oficialmente 
na próxima terça-feira (12), às 
17h, a Praça do Idoso e uma 
unidade do Ecoponto no 
bairro Massaguaçu. A ação 
será realizada por meio da 
Secretaria de Obras Públicas,

A Praça do Idoso passa a 
contar com paisagismo, arbo-
rização, bancos, playground, 
acessibilidade, iluminação, 
lixeiras, bicicletários, mesa 
de jogos (damas e xadrez), 
além de aparelhos de ginás-
tica para a terceira idade.

Segundo a prefeitura, a 
praça servirá de ponto de 
encontro e acolhimento dos 
idosos, mas também para 
realizar eventos promovidos 
pela comunidade.

ECOPONTO.
A região norte de Caraguata-
tuba ganhará o seu primei-
ro Ecoponto. O espaço ser-
virá para receber resíduos 
de construção civil, móveis, 
equipamentos domésticos, 
sobras de poda, pneus, ma- Praça do Idoso conta com playground, bicicletário, mesa de jogos e aparelhos de ginástica

DIVULGAÇÃO/PMC

Massaguaçu ganha Praça  
do Idoso e Ecoponto na terça

CARAGUÁ. Praça será palco de eventos da comunidade; Ecoponto é o 3º da cidade e o 1º da Região Norte

terial de coleta seletiva, óleo 
de cozinha, resíduos ele-
trônicos, pilhas, baterias de 
equipamentos eletrônicos e  
madeiras.

A coleta da maioria dos re-
síduos será diária, garantindo 
que o espaço esteja sempre 
limpo e organizado. O local 
possuirá guarita e controle de 
acesso, que impedirá o des-
carte de materiais ou de volu-
mes diferentes do permitido.

O Ecoponto não recebe-
rá lixo orgânico, animais 
mortos e lixo hospitalar, 
contaminantes e químicos. 
Volumes acima de 1 metro 
cúbico devem ser encami-
nhados para empresas reci-
cladoras ou aterros privados  
licenciados.

A instalação de Ecopon-
tos faz parte do Plano de Re-
síduos Sólidos desenvolvido 
pela Prefeitura de Caraguata-
tuba, por meio da Secretaria 
de Meio Ambiente. A cidade 
já conta com outros dois Eco-
pontos: Martim de Sá e Bal-
neário Golfinhos. (GSP) 

Ilhabela 
promove 
festival Escola 
de Vela

 A A  Prefeitura de Ilhabe-
la realizará o evento Escola 
de Vela de Ilhabela Festival 
(EVI Festival), neste fim de 
semana, nos dias 9 e 10 de 
novembro, na praia do Enge-
nho D’Água. A ação é feita por 
meio da Secretaria de Espor-
tes e Lazer e Escola Municipal 
de Vela de Ilhabela,

Inserida na programação 
do evento, na também acon-
tecerá a Taça Lars Grael. De 
acordo com a prefeitura, o 
grande diferencial do festival 
é a possibilidade que qual-
quer pessoa poderá acom-
panhar as regatas, integran-
do os alunos, pais e demais  
apreciadores.

De acordo com a gestão 
municipal, “os interessados 
em conhecer um pouco mais 
sobre a vela estão convida-
dos para prestigiar e navegar, 
aprendendo sobre a modali-
dade e velejar com os instru-
tores da Escola da Escola Mu-
nicipal de Vela”.

O horário de abertura 
para as inscrições do passeio 
será 12h de sábado e 10h de  
domingo. (GSP)

FIM DE SEMANA

 A O Cartório Eleitoral de São 
Sebastião trabalhará em regi-
me de plantão neste sábado 
(9), das 8h às 13h, com o ob-
jetivo de estimular o compa-
recimento do eleitor e incre-
mentar o cadastramento da 
biometria.

A ação que acontece em 
todos os cartórios e postos de 
atendimento da Justiça Elei-
toral no Estado de São Paulo 
consiste na coleta de impres-
sões digitais, foto e assinatura. 
Trata-se de um procedimento 
simples e rápido, durando em 
torno de 15 minutos.

Para o atendimento, os 
eleitores devem estar muni-

São Sebastião promove plantão 
da biometria neste sábado

Cartório Eleitoral fica na rua Antônio Cândido, 120, no Centro

ANDRE SANTOS/PMSS

Biometria é um sistema simples e fácil, durando cerca de 15 
minutos; próximos plantões serão nos dias 15 e 20 de novembro

dos com o documento oficial 
de identificação, comprovan-
te de residência recente e títu-
lo de eleitor, caso tenha.

O Cartório Eleitoral de São 
Sebastião fica na rua Antônio 
Cândido, 120, no Centro da ci-
dade. Na Costa Sul, a revisão 
biométrica é realizada pelo 
posto eleitoral de Boiçucanga, 
localizado na avenida Walkir 
Vergani, 240, sala 6.

De acordo com a Justiça 
Eleitoral, os próximos plan-
tões já possuem datas mar-
cadas, e serão realizados nos 
mesmos locais divulgados. 
No dia 15 de novembro (sex-
ta-feira) - feriado da Procla-
mação da República - , das 
8h às 14h; e no dia 20 de no-
vembro (quarta-feira) - feria-
do da Consciência Negra, das 
8h às 14h.

O prazo para o cadastra-
mento termina em 19 de de-
zembro, mas a Justiça Eleito-
ral recomenda que o eleitor 
não deixe para a última hora. 
(GSP)

 A A Prefeitura de São Sebas-
tião lançou edital para o re-
cadastramento de artesãos 
da cidade.  

Para o processo de reca-
dastramento, o artesão titu-
lar deverá comparecer até o 
dia 13 de dezembro à Divisão 
do Setor de Tributação, das 
10h às 17h, com documentos 
pessoais conforme mencio-
nado no edital.

O objetivo é recadastrar 
aqueles que são residentes e 
domiciliados no município, 
que já possuem licença, que 
estejam exercendo a ativida-
de em feiras públicas oficiais 
de artesanato, dando conti-
nuidade à produção, expo-
sição e comercialização de 
seus produtos artesanais.

A Administração vai esta-
belecer, em regulamento, a 

Artesãos passam por 
recadastramento

forma, os locais, os horários 
e o número de vagas de cada 
feira pública oficial de arte-
sanato. Atualmente as feiras 
estão localizadas na avenida 
Mãe Bernarda, em Juquehy; 
na Rua Josué Inácio, em Cam-
bury; na Praça Por do Sol, 
em Boiçucanga; na Praça In-
ternacional do Surf, em Ma-
resias; e na Praça do Arte-
são, no Complexo Turístico 
da rua da Praia, no Centro 
da cidade.

O recadastramento dos 
artesãos é realizado pela 
prefeitura por meio da Se-
cretaria de Turismo (Setur), 
em parceria com a Funda-
ção Educacional e Cultural 
Deodato Santanna (Fundass), 
e em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1.833/2006. 
(GSP)
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